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Gabinete do Prefeito
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Em 18 de fevereiro de 2021

Ao Excelentíssimo Senhor

MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N" 2.471/2020, de autoria do vereador JOÃO
ALVES CORRÊA NETO, por melo da qual é proposta a criação de um centro de
excelência para o Idoso, segue anexa cópia da manifestação da Secretaria de
Assistência Social (Seas), recebida pela Divisão Legislativa deste Gabinete, com os

devidos esclarecimentos.

Atenciosamente,

DOS^ANTOS

Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito

EVS/hrmn
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Praia Grande, 19 de novembro de 2020.

Secretária de Assistência Social,

SRA. GISELE DOMINGUES

Assunto: Indicação n°2471/2020
Vereador João Alves Corrêa Neto - Centro de Excelência para Idoso

Em resposta a indicação acima, temos a relatar que a política pública de Assistência Social,

componente da Seguridade Social prevista pela Constituição Federal de 1988 e regulamentada pela Lei

Orgânica da Assistência Socíal-LOAS , é voltada à garantia de direitos sociais. Opera serviços, programas,

projetos e benefícios, devendo realizar-se de forma integrada às demais políticas públicas setoriais, garantindo

mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e acesso aos direito sociais.

Tem como uma de suas principais características, a territorialização. O que representa não só a base da

organização geográfica do SUAS, mas o alcance de universalidade de cobertura entre indivíduos e famílias, sob

situações similares de risco e vulnerabilidade.

Desta forma, a rede de serviços de atendimento a Pessoa Idosa, planejada de acordo com as

diferentes demandas, conta com cinco{05) CRAS, um (01) CREAS, nove(09) Centros de Convivência do Idoso e

seis(06) Centros Dia do ldoso(carlnhosamente chamados de Creche do Idoso) distribuídos nos diferentes

territórios.

Sendo o que tínhamos para o momento.

Monica PImentel dos Santos

Departamento de Proteção Social

SEAS 8.4


